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Justiâcativa: Esta solicitação justifica-se pelo fato de o peso dos materiais escolares em
excesso provocarem vícios de posturas, dores musculares, lombalgias, problemas de
crescimento aas crianças e adolescentes. Â sociedade Brasileira de ortopedia prevê
que cerca de 600/o a 707o dos problemas de coluna na fase adulta são causadas pelo
peso e esforço repetitivos na adolescência.
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Â Vereadora abaixo assinado, depois de ouvida a
casa, na forma regimental, reitera a indicação 403/2017,prcitocolãdo sob n"523 /2017
em 4/01/2017, sotcitando ao Execurivo NÍunicipal que faça cumprir a Lei n"66 de
201'2 do senado Federal que decreta em seu Lrt.1o que versâ sobre o limite que o
estudante pode tÍansportff referente âo peso na mochila escola. solicita t rnbé* qrr.
esta lei seia Executada e fiscalizada em todas as escolas.


